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PORTARIA Nº 614/PROGRAD/UFFS/2024, DE 29 DE AGOSTO DE 2024

Revogada por:
PORTARIA Nº 656/PROGRAD/UFFS/2025

Altera  a  composição  da  Comissão  Comissão
Permanente para realização da Análise de Renda
e  a  Análise  dos  Recursos  referentes  aos
indeferimentos  decorrentes  do  não  atendimento
dos critérios de renda para os Processos Seletivos
da UFFS, no Campus Chapecó. 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
(UFFS),  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  tendo  em vista  a  delegação  de  competência  do
Magnífico Reitor através da Portaria nº 442/GR/UFFS/2020,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o art. 2º, da Portaria nº 550/PROGRAD/UFFS/2024, de 01 de fevereiro 2024,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2°  DESIGNAR como membros da Comissão a que se refere o Art. 1º desta Portaria os
seguintes servidores:
Ord. Nome Siape Função
1 Jacqueline Fonseca Coutinho 2165226 Presidente 
2 Ana Paula Praissler 3392067 Vice-Presidente
3 Eliane Marines Braatz Imlau 1587749 Membro 
4 Dulce Maria Di Mare 2124363 Membro 
5 Juliana Fátima Kempka 2765258 Membro 

6 Tiago Daniel de Braga 2220743 Membro 
7 Leonardo Correia Nascimento de Siqueira 3352529 Membro” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

ELSIO JOSÉ CORÁ
Pró-Reitor de Graduação
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